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LEI N" 2738 DE 23 DE NOVEMBRO DÉ2023

AUToRIZA A ABERTURA OC CRÉOTO SUPLEMENTAR AO

oRçAMENTo GERAL oo ruurutcÍpto DE sÃo GorARDo,
PARA CUSTEIO DAS AçÕES DE MANUTENçÃO DA

sEcRETARtA MUNIGIPAL DE EDUcAçÃo E DA ourRAs
PROVIDÊNCIAS

o Povo do Município dê sáo Gotardo, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeita

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar remanejamento e a abrir Crédito

suplêmentar ao orçamento Geral do Município no valor de R$ 1 '220.134,98 (um milhão'

duzentos ê vinte mil, cento e trinta e quatro reais e noventa e oito centavos), em favor

da Secretaria Municipal de Educação, com a finalidade de cobrir despesas diversas, conforme

disposto nos artigos 40 a 43 da Lei No4.320/64.

Àrt. 2". A natureza da despesa e fonte no valor constante do artigo ío será incorporada na

seguinte dotação orçamentária:
rnocxeu*çÀo FtcHA NA-T VALOR

CÓDIGO FONTE

1550

1550

25§q
2550

25,76

1576

1540

33.90.30.00
44.90.52.00

44.90.52.00

182.250,00

44.480,00.
26.OOO,OO

1-220.134

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alteraçóes necessárias para

compãtibilização ao ppA e LDo, nos termos do art. 16, § 1", incisos I e ll da Lei Complementar

no- í 01/00.

Art.3". para íazer face às despesas do artigo 2o, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar

recursos de superávit financ"iro n, Íonte 2550 - TransÍerência do Salário - Educação no valor

de R$426.000,00 (quatrocentos e vinte e seis mil reais), superávit financeiro-na íonte 257 6

- TransÍ. de Recursos dos Estados para programas de educação no valor de R$ 116'000,00

(cento e dezesseis mil reais), excesso de arrecadaçáo na fonte 1576 - Transf. de Recursos

dos Estados para programas'àe educaçáo no valor de R$ 84.000,00 (oitênta e quatro mil

reais) e por anulação, por decreto, coúorme disposto no inciso lll do §'1" do art. 43 da Lei
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44.90.5í.00 400.000,00

33.90.39.00' 116.000,00

33.9O.39;0O 84'000,00

33.50-41.0q 3ô7.404,98
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ntãut"nç"otàã" lço"; oã oase- - zsi .33.90.39.00 226.730,00

Federat n" 4.320t64, no valor de R$ 594.134,98 (quinhentos e noventa e quatro mil, cento
ê trinta e quatro reais e noventa e oito centavos) das seguintes dotaçÕes:

F{CEA FICHA NAT. VALOR

02 003 002 12 361 0108
2238
02 008 001 12361 0108
2306

02 008 00í 12 36s 0114

1550

'|540 Construçáo,Ampliação.€Esfutürâ9âo
Fis'ca FUNDEB

1540 Remuneração do Pessoal do FUNDEB
Creche

754 44..90:51.00

"78',1 31.90.11-00

2&1.645,71

T O_T A L 594.

Art.4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 23 de novembrc de 2023'
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